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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS
GABINETE DO PREFEITO

LEI N'2252/2025

" Dispõe sobre Abertura de Crédito Ádicional Especial
por Superávit Financeiro no Orçamento vigente e dó
OuÍras Providências".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BURITIS, Estado de Rondônia, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e Eu
sanciono a scguinte:

LEI
Art. l" Irica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO autorizado a abrir

Crédito Adicional Especial. por Supcrávit Financciro, no valor de RS 220.421,60 (duzentos c vinlc
mil, quatroccntos c vinte e um reais e sessenla ccntavos), proveniente da Lei n' 14.399, de 8 de
julho dc 2022 (Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura), sendo:

I - R$ 220.421,60 (duzentos e vinte mil, quatrocentos e vinte e um reais e sessenta

centavos), oriundos da Lei n' 14.39912022 - Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cuhura.

Parágrafo único. As codificações institucionais e orçamentárias serão incluídas em
dotações espccialmente criadas para atender à Lci Orçamentária vigente, conforme Anexo Único.

Art. 2' O recurso necessário à abertura do crédito de que trata o art. 10 será obtido na

lorma do art. 43, inciso I, da Lei Federal no 4.320164, no valor de R$ 220.421,60 (duzentos e vinte
mil, quatrocentos e vinte e um reais e sessenta centavos), proveniente da Lei n' 14.399, de 8 de julho
de 2022 (Política Nacional Aldir Btanc de Fomento à Cultura).

AÍ. 3' Fica inclúda na Unidade Gestora Prefeitura, na Lei Municipal do PPA, LDO e

LOA, as alterações acima para o exercício de 2025.

Art. 4" Fica o Poder Executivo autorizado a criar e suplementar ficha, se necessário, para

dar agilidade ao desenvolvimento de suas ações.

Art. 5" llsta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO I

DEMONSTRATIVO DOS CREDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS

02 _ PODER EXECUTIVO
02.03.02 _ SUPERIN'IENDÊNCIA DE ESPORTE
04.I22,IOO1 _ APOIO A GESTÃO ADMINISTRATIVA
04,I22.IOO1.2015.OOOO _ APOIO AS ATIVIDADES DE CULTURA E ESPORTE

Saldo do conccdente;

TOTAI, RS 220.421,60

Categoria de Despcsa Valores

R$ 88.168,64
Elemento de Despesa: 3.3.90.31.00 - Premiações Culturais,

Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras - Superávit F'inanceiro

R$ 66.126,48Elemcnto de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material
Permanente. Supcrávit Financeiro

R$ 66.126,48Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros

- Pessoa Jurídica Superávit Financeiro
RS 220.121,60T0TAL

R I.' S REIS
ito M cipalc

Rua São Lucas, 2176, Setor 6 - Fone/Fqx (69) 3238-2486 - CEP 76.880-000
CN PJ n" 0l .266.058/000 1-11 - Buritis - RO


